O USO COMUM DA NATUREZA FRENTE À POSSE PRIVADA DO MEIO AMBIENTE
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O que são usos comuns dos recursos naturais? Por que existem? São formas ultrapassadas de utilização da natureza?

Para responder a essas dúvidas, é importante frisar que, atualmente, a posse privada tornou-se a forma de apropriação socioeconômica da natureza mais usual e predominante no Brasil, sendo iniciada pela grande produção de açúcar dos engenhos durante o período colonial, consolidada a ferro e fogo frente à cultura indígena e ao respeito ao meio ambiente. 

Fruto de uma sociedade que apoiou e apóia seus valores em conquistas individualistas, na supremacia do lucro, seu acúmulo e crescente exploração da força de trabalho de homens e mulheres, a propriedade privada estabeleceu-se como um ente superior e mais eficiente de uso dos bens naturais (no Brasil, a partir dos senhores de engenhos, no passado; e hoje, dos industriais, carcinicultores, donos de resort`s e de agronegócios).

Devido à força de convencimento social dos grandes grupos empresariais (pela propaganda, economia, política, cultura, pelas leis, pelo Estado, televisão e rádios), a propriedade privada foi colocada como algo natural e próprio do ser humano, ou seja, parte integrante do caráter humano, da essência, assim como a linguagem, os sonhos, o amor, o nascimento, a morte, o trabalho, a alegria e a tristeza. 

Por isso, passou a ser vista como um valor supremo, inquestionável, um Deus para muitos, principalmente na forma da grande empresa que refletiria o atributo da melhor competência daqueles homens e mulheres mais sábios, mais capazes e, por isso, com o direito de comprar partes da natureza para usá-las (ou melhor, destruí-las) no intuito de realizar determinados usos lucrativos de espaços ambientais (como faz a soja e o gado com a floresta amazônica, as fazendas de camarão com os estuários, e como fez a cana com a mata atlântica). 

De fato, a propriedade privada é algo construído socialmente, para responder a certas necessidades de grupos mais poderosos financeira e politicamente junto ao Estado e a sociedade, e que precisam afirmar seus valores no dia a dia para se fazer convencer. Evidentemente que o uso privado da natureza, com fins de produção para ganhos financeiros, não se restringe aos grandes empreendimentos, mas não sobreviveria sem eles, porque é dos mesmos que a propriedade privada irradia sua força maior, sua ideologia mais clara, sua necessidade plena de existência.

Contudo, a posse privatista não é e nem foi a única existente na sociedade brasileira. O Estado (nas diferentes esferas dos poderes públicos - estaduais, municipais e federal) também tem áreas naturais sob seu controle, para fins de uso econômico ou com vistas a preservação do meio ambiente. Na maioria das vezes, a ação dos poderes públicos serve de suporte para consolidar e ampliar a privatização da natureza, seja com a permissão de empreendimentos privados com financiamentos em áreas antes de uso público, como foi e vem sendo o caso dos manguezais que passaram a ser apropriados individualmente pelas fazendas de camarão, seja a partir da construção de complexos portuários para exploração de grandes empresas particulares, como é o caso de Suape, em Pernambuco. 

Diante desse quadro, cabe indagar: como ficou (e fica) o uso comum dos recursos naturais?

Para muitos(as) estudiosos(as) do tema do uso comum da natureza, os recursos naturais de uso coletivo seriam todos aqueles que não possuem, devido às suas próprias características, condições de serem passíveis de uso privado, tais como o ar, os pescados, o mar, as águas subterrâneas; e/ou aqueles bens da natureza que estariam, na sua utilização, regulados pelos costumes comuns de usos coletivos realizados por alguns povos e populações (pescadores, quilombolas, seringueiros, camponeses, indígenas) para seus usufrutos (capturar pescados, extrair borracha, usar juntos as mesmas terras), atendendo a determinados valores de mundo. Independentemente dessas definições acadêmicas, tudo o que há de natureza no Brasil hoje (as terras, as plantas, vários tipos de animais, por exemplo) foi usado de maneira coletiva, por tribos indígenas no passado, antes da chegada das caravelas portuguesas. Na Europa isso também não foi diferente. Na Oceania, Ásia e África há ainda povos que possuem práticas de manejos comuns do meio ambiente.

Quando tais setores populares ou povos tradicionais não conseguiam resistir às investidas dos ricos, apoiados pelo Estado, restaram-lhes os seguintes caminhos: expulsão de suas antigas áreas de morada e de trabalho; aceitação da nova realidade sem maiores questionamentos; trabalhar como empregados(as) de algum endinheirado(a); ou ficar com aquilo que não interessava ao interesse dos empresários. Algo sempre foi presente no discurso privatista: as populações com práticas tradicionais de usos comuns da natureza seriam incapazes, atrasadas e bloqueadoras do progresso.

Contudo, isso não é algo do passado, pois o cultivo do peixe beijupirá, através da privatização 169 hectares do mar (área comum) na frente da praia de Boa Viagem (Recife, PE) a 11 km da costa, para benefício de empresa que pretende criar a espécie marinha com o apoio da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca (SEAP) do Governo Federal. O cultivo de beijupirá é o mais novo capítulo de uma velha história de exclusão, que pretende transformar um bem comum em algo com dono particular. 

Nos territórios brasileiros, onde continua a existir a posse comum da natureza, como é o caso da pesca artesanal, ricas formas de gestão e de ordenamento dos recursos naturais surgiram com base numa profunda capacidade de conhecimento humano, apesar dos atritos que começaram a surgir depois da expansão da lógica do mercado e da urbanização sobre a vida dessas comunidades. 

Assim, o mar, estuários, rios e os manguezais tornaram-se, em várias localidades, lugares de usos comuns construídos por pescadores e pescadoras, a partir de valiosas histórias comunitárias, de sabedorias ancestrais, de modos complexos de manejos das áreas piscosas, de produção de alimentos, de trabalho e renda, que sobreviveram à revelia dos poderes públicos e de seus marcos elitistas. 

A posse comum é, antes de qualquer coisa, fruto de um modo de vida, de ricas experiências sociais de uma comunidade, que conseguiu ter a qualidade de se renovar no tempo, apesar das inúmeras iniciativas contrárias postas pelo Estado e pelos homens e mulheres de negócio. O uso comum dos recursos naturais não foi vencido pelo tempo e nem por aqueles que enxergam na posse privada o reino da realização humana, do uso supremo da natureza. Basta ver a força das comunidades de pescadores e pescadoras que ainda resistem com a recriação de seus modos de vida no litoral e nas áreas ribeirinhas de nosso País. O uso comunal tem se revelado como um dos meios mais capazes, quando devidamente valorizado e estimulado, para se estabelecer uma ação socioambiental sustentável.

Novos desafios colocam-se à posse comunal dos recursos pesqueiros, especialmente diante do aumento dos desejos de privatização; da crescente degradação ambiental das áreas de pesca; das formas indiscriminadas de acesso aos recursos aquáticos para os despejos de caldas de usinas e de produtos químicos das fazendas de camarão, por exemplo. Por isso, fortalecer os laços comunais de usos dos recursos pesqueiros, por meio do seu reconhecimento junto ao Poder Público e a partir de uma sólida organização popular, torna-se um momento inaugural e necessário para se construir novos caminhos de valorização do meio ambiente da pesca e do modo de vida da população de pescadores e pescadoras artesanais no Brasil. Sem isso, outros passos podem tornar-se tímidos, limitados, frente à força de destruição do meio ambiente e da política de desrespeito às práticas ancestrais de gestão ambiental.  
